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. GIOVANE VEDOVETO 065.594.759-05 10010.020513/1118-18

. FELIPE DE CARVALHO DA SILVA 118.846.589-97 10920.724691/2018-40

. ROSILENE TABOSA MIRANDA 223.248.282-00 10920.724864/2018-20

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entrará em vigor na data de sua
publicação no DOU.

RUI RENALTE RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ/PR, no uso
da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Com fundamento no art. 810 do decreto nº 6759 de 2.009, fica(m) inscrita(s)
no Registro de Despachantes Aduaneiros, com automática exclusão do Registro de Ajudantes
de Despachantes Aduaneiros, a seguinte pessoa física:

NOME CPF P R O C ES S O
JANAINA DA SILVA ALIONÇO 003.817.399-96 10950.728686/2018-59

Art. 2º O Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados cadastrais, mediante
utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no
Comércio Exterior- sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efetivação no Registro
Informatizado de Despachantes Aduaneiros, de acordo com a IN RFB nº 1.273, de 06 de junho
de 2012 e ADE COANA nº 16, de 08 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MILTON VIDOTTI MARTINEZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Concede habilitação definitiva ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.566,
de 30 de setembro de 2015.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO
FUNDO (RS), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 16 da Instrução Normativa
RFB n° 1.590, de 5 de novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no dossiê
digital de atendimento nº 10100.007091/1217-68, resolve:

Art. 1º Conceder a habilitação definitiva ao Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, à pessoa jurídica abaixo
identificada:

. Empresa: INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS SANTA TEREZA EIRELI - EPP

. CNPJ: 06.965.272/0001-02

. Edital de aprovação de Projeto de Investimento emitido pela Secretaria de Mobilidade
Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, subordinada ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicado no DOU nº 233, de 06/12/2017,
seção 3, página 10, com período de execução de 20/09/2017 a 15/08/2020.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todos requisitos
estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena de cancelamento da
habilitação.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data de
protocolização do relatório de conclusão do projeto de investimento aprovado por
meio do processo nº 21042.010175/2017-65, independentemente da publicação de ato
pela RFB.

Art. 4º O presente Ato declaratório Executivo entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

LUCIANE SCORTEGAGNA PEDRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Concede habilitação definitiva ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.566,
de 30 de setembro de 2015.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO
FUNDO (RS), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 16 da Instrução Normativa
RFB n° 1.590, de 5 de novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no dossiê
digital de atendimento nº 10100.008203/0518-13, resolve:

Art. 1º Conceder a habilitação definitiva ao Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, à pessoa jurídica abaixo
identificada:

. Empresa: LATICÍNIOS KIFORMAGGIO LTDA.

. CNPJ: 06.696.266/0001-05

. Edital de aprovação de Projeto de Investimento emitido pela Secretaria de Mobilidade
Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, subordinada ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicado no DOU nº 80, de 26/04/2018,
seção 3, página 6, com período de execução de 01/04/2018 a 30/12/2020.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todos requisitos
estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena de cancelamento da
habilitação.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data de
protocolização do relatório de conclusão do projeto de investimento aprovado por
meio do processo nº 21042.002889/2018-81, independentemente da publicação de ato
pela RFB.

Art. 4º O presente Ato declaratório Executivo entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

LUCIANE SCORTEGAGNA PEDRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Concede habilitação definitiva ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.566,
de 30 de setembro de 2015.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 16 da Instrução Normativa RFB n° 1.590, de 5 de novembro de 2015,
e tendo em vista o que consta no dossiê digital de atendimento nº 10100.015224/0417-41, resolve:

Art. 1º Conceder a habilitação definitiva ao Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, à pessoa jurídica abaixo
identificada:

. Empresa: INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE MARAU LTDA.

. CNPJ: 04.190.993/0001-62

. Edital de aprovação de Projeto de Investimento emitido pela Secretaria de Mobilidade
Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, subordinada ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicado no DOU nº 130, de 08/07/2016,
seção 3, página 6, com período de execução de 01/01/2016 a 30/12/2018.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todos requisitos
estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena de cancelamento da
habilitação.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data de
protocolização do relatório de conclusão do projeto de investimento aprovado por
meio do processo nº 70310.006099/2015-20, independentemente da publicação de ato
pela RFB.

Art. 4º O presente Ato declaratório Executivo entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 5º Fica revogado o disposto no ATO declaraTÓRIO EXECUTIVO DRF/PFO
Nº 13, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.

LUCIANE SCORTEGAGNA PEDRA

COMITÊ GESTOR DO ESOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 20, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Aprova a versão 2.5 do Manual de Orientação do
eSocial.

O COMITÊ GESTOR DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no art. 5º do
Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1° Aprovar a versão 2.5 do Manual de Orientação do eSocial, disponível no sítio
eletrônico do eSocial na Internet, no endereço <https://portal.esocial.gov.br/>.

Art. 2º Fica revogada a Resolução do Comitê Gestor do eSocial nº 17, de 2 de julho
de 2018.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO
Secretaria da Receita Federal do Brasil

FLAVIO EDUARDO MIYASHIRO
Secretaria da Previdência

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO
Ministério do Trabalho

LUCIANO SOUZA DE PAULA
Instituto Nacional do seguro Social

HENRIQUE JOSÉ SANTANA
Caixa Econômica Federal

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 834, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria nº 579, de 27 de dezembro de 2017, do MF, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição Federal;
Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de

outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que
conferem à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009,
complementadas pelo disposto no inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de
1993, e no inciso XXV do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017;,
resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Governo
Federal, de acordo com a Portaria nº 495, de 06 de junho de 2017, da STN, relativo ao mês
de outubro de 2018, outros demonstrativos da execução orçamentária e respectivas notas
explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Os demonstrativos, anexos 1 a 8 e 14, apresentados nesta publicação, foram
aprovados pela Portaria nº 495, de 06 de junho de 2017, da STN. Os outros demonstrativos
da execução orçamentária são divulgados conforme o inciso I do art. 24 do Decreto nº 825,
de 28 de maio de 1993, e também o compromisso do Tesouro Nacional de dar
continuidade à transparência das contas públicas aos órgãos de controle e à sociedade.

2. Os Balanços e os demonstrativos da execução orçamentária referem-se,
exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da Administração
Pública Federal.

3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de
dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias pela Lei nº 13.587, de 02 de
janeiro de 2018 - Lei Orçamentária Anual, acrescidas dos créditos adicionais abertos até o
período de referência deste relatório. Esta composição está estruturada em:

3.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo inclusive os valores
relativos às despesas de transferências para entidades não contempladas nos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social;

3.2. Fundos Especiais;
3.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
3.3.1. Fundações;
3.3.2. Autarquias;
3.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
3.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Considera-se como execução orçamentária da despesa a ocorrência do

estágio da liquidação, efetivado ou não o seu respectivo pagamento. No encerramento do
exercício, as despesas inscritas em restos a pagar não processados (empenhadas, mas não
liquidadas) também são consideradas.

5. Nos Anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intra-orçamentárias, às
quais se referem o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7ª edição, Parte I
- Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 2,
de 22 de dezembro de 2016. No Anexo 3, as operações intra-orçamentárias são excluídas
conforme o § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

6. A Tabela 1-B - Demonstrativo das Receitas Desvinculadas por Força de
Dispositivo Constitucional apresenta a desvinculação de receitas da União - DRU aplicada
aos recursos da Seguridade Social. Nos termos da Emenda Constitucional nº 93, de 8 de
setembro de 2016, são desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de
2023, trinta por cento da receita da União proveniente das contribuições sociais, sem
prejuízo do pagamento das despesas do Regime Geral da Previdência Social, às
contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que
vierem a ser criadas até a referida data.
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